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PROJETO DE LEI Nº............/LEGISLATIVO

“Institui o Auxílio Alimentação em Pecúnia, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências”.
 

A Câmara de Vereadores de Caraá aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder Auxílio Alimentação aos servidores detentores de cargos efetivos e comissionados que efetivamente estiverem no exercício da função ou cargo e que percebam remuneração de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

§1º O auxílio alimentação constitui-se de verba indenizatória, sendo devido aos servidores assíduos para fazer frente às despesas com alimentação e será concedido na forma estabelecida pela presente Lei.

 

§2º O auxílio deve ser especificado em rubrica própria, em contracheque do servidor, em folha normal ou complementar de pagamento, e terá valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

 

§3º O auxílio será creditado em conta bancária de titularidade do servidor, junto com seus vencimentos normais.

 

§4º O valor previsto no § 2º deverá ser atualizado anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, na mesma data em que ocorrer a revisão geral anual dos vencimentos e salários dos servidores do Poder Legislativo, e, na falta deste, por outro índice correlato.
 

Art. 2º Fica fixado em 20 (vinte), o número de dias trabalhados mensalmente para efeitos desta Lei.

Art. 3º O benefício será concedido uma única vez em caso de acúmulo regular de cargos, empregos ou funções.

Art. 4º O Auxílio Alimentação em Pecúnia, instituído por esta Lei:
I – Não terá natureza salarial ou remuneratória;

II – Não será incorporado para quaisquer efeitos legais ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;

III – Não será considerado para efeitos de 13º salário;

IV – Não será configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição previdenciária;

V – Não será acumulável com outras espécies semelhantes, originárias de qualquer forma de auxílio ou benefício para alimentação do servidor.

 
Art. 5º Não terá direito ao benefício o servidor que no mês incorrer nas seguintes ocorrências/situações:

I – impontualidade na entrada ou saída do horário de trabalho, incidente por até três vezes, sendo tolerado até 5 (cinco) minutos, eventualmente ocorrido;

II – ausência ao serviço injustificado, ainda que por um turno; 

III – sofrer penalidade disciplinar de qualquer espécie;

IV – afastado sem remuneração;

V – inativos e pensionistas.
§ 1º Nos casos em que o servidor estiver afastado em virtude de licença-saúde, o benefício será indevido após ultrapassado o período de 15 (quinze) dias de afastamento.

§ 2º No caso de retorno de afastamento sem remuneração, o benefício auxílio-alimentação será devido ao servidor, apenas a partir do mês subsequente ao da comunicação formal do fato à Secretaria da Câmara.
§ 3º Para fins de apuração das ocorrências de que trata o “caput” deste artigo, será levada em conta a efetividade do mês trabalhado à concessão do benefício.

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 1.737/2017 e suas alterações.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de abril de 2023.
 

                           Caraá, 27 de fevereiro de 2023.
 
	Fabiano Santos da Silva

Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Claiton Barbosa

Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	         Marlon Ramos Tedesco

1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


Eloi Adão Edinger Dalathea

  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 
Justificativa
O presente projeto de lei tem o objetivo de autorizar a concessão de Auxílio Alimentação aos servidores do Poder Legislativo do Município de Caraá. O auxílio já vinha sendo pago através da Lei Municipal nº 1.737/2017, através de Cartão emitido junto ao Banco Banrisul, cujo contrato vencerá em 25/03/2023, contudo, em virtude da pequena quantidade de servidores, o pagamento em pecúnia diretamente no contracheque se mostra mais viável, sem a necessidade de contratação de empresa.
Com a presente propositura o Legislativo Municipal busca estabelecer uma política de valorização de seus servidores, de forma que o presente Projeto de Lei instituindo o auxílio alimentação em pecúnia é uma das ações voltadas à essa política. 
Além da valorização do seu quadro de pessoal, é importante considerar que a concessão do benefício se traduz em estímulo aos servidores, ainda que em pequena proporção, de sua renda mensal.

 

É importante ressaltar que o benefício é ainda uma motivação à assiduidade dos servidores, visto que esta é uma condicionante para sua concessão. O Auxílio será concedido mensalmente a título de indenização, visto que será pago em pecúnia, buscando assim assegurar e proporcionar melhores condições e qualidade de vida aos nossos servidores, viabilizando o pagamento dos seus gastos com alimentação.
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